
 
 

DE AQUISIÇÃO DE VARREDEIRAS PARA AS 
UNIDADES ATACADISTAS DE CURITIBA E 

      RAIS 
    A. - 

     TRIA 
     COM 

   
 
Pelo            S/A - 
CEA             com 
sede              - Km 
111,           RDO 
BUB             00 e 
Adm          P/PR, 
inscr             /PR, 
dora            RIA E 
COM             n.º 
47.1             s, nº 
600,        e ato 
repre          TRA, 
porta                 DRO 
DIAS              o n.º 
002.5           antes 
do E             
 

 
O pr               caso 
de re             easa 
de C               ões e 
nece            
 
CLÁ         
A pre           s dos 
docu           que, 
indep          o, do 
Edita            ta e 
docu        
 
CLÁ        
O pr              e mil 
reais  
 
CLÁ        
O pr               rato, 
pode              
 
CLÁ           
A CO           RIN, 
porta               al Sr. 
JOSÉ BISPO DOS SANTOS FILHO, portador da CI/RG n.º 3.140.706-0 e inscrito no CPF sob o 
n.º 654.434.549-00. 



Parágrafo primeiro - Na eventualidade de irregularidade, inexecução ou desconformidade na 
execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas; 

Pará f  d   A fi li ã  d   t t  t  lá l  ã  l i   duz a 
resp        ou 
desc            cnica 
ou a            

Pará               te, o 
objet             ência 
e da    

Pará              rgos 
com             caso 
se fa   

Pará           s da 
CON             que 
o nã           

 
CLÁ        

 
Pará           duto, 
deve               
Unid      
Cent         
Ende              a/PR  
CNP   
Unid     
Cent          
Ende           
CNP   
Pará             resa 
deve              ência 
e Co              
Pará             cado 
na p           
Pará           o e o 
valor             tado 
e Mu                edida 
pela             derá 
estar               tar o 
CNP      
Pará            entos 
exigi   
Pará            u na 
docu            ação 
à CO            ento 
será           ;  
Parágrafo Sétimo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto não forem sanadas 
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no 
cumprimento de obrigações contratuais e/ou do presente termo;  
 



CLÁUSULA SÉTIMA  DO RECURSO 
As despesas e fonte de recursos desta Licitação e contrato correrão por conta do Orçamento da 
CEASA/PR de 2024 e demais exercícios, Classificação Orçamentária Estadual 44905200, Fonte 
250  recursos próprios diretamente arrecadados  
 
CLÁ        
A C             nem 
subc            da 
CON             ADA 
a ún           ente, 
por t              ar ou 
caus         
 
CLÁ           UAL 
No in          e em 
relaç                nicial 
atua               
Pará              , por 
conv                
Pará            viços 
obse                § 6º 
do r           NTE 
quan       
Pará             viços 
pode             u do 
orça                se o 
Indic           
Pará            to ou 
força           ós a 
devid          atual, 
depe          os os 
setor             ei de 
Resp   
 
CLÁ        
São    

I.             seus 
a          

II.           mo, a 
s          

III.           
IV.           o na 

            se a 
a               idos; 

V.               data 
d      

VI.                ue o 
d           o da 
a             s da 

 
VII.          uanto 

aos itens fornecidos, nos termos do Edital; 
VIII. Ser a responsável por pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato; 



IX. A CONTRATADA é a única responsável pelos custos, tributos, encargos sociais e 
contribuições que incidam ou venham a incidir sobre resultantes da execução do contrato 

X. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em 
até 25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do contrato  em conformidade 
c           

XI.              ós a 
c      

XII.            veis; 
XIII.            a ou 

        
XIV.            á em 

         e a 
        me o 

a           
XV. A         ades 

        te a 
             ação 

v          ou 
a         

XVI.              o ser 
         

Pará            , não 
exclu            rante 
terce            co-
resp        
 
CLÁ        
São    

I.          m as 
a    

II.             ntos, 
d               sua 
a            o da 

          ente 
d           

III.              ra do 
              

IV.             as e 
a       

V. A              
VI.          o dos 

s             alhas 
d             xijam 

         estes 
       

 
 

 

 
 



CLÁUSULA TREZE  DAS PENALIDADES 
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 
independentemente de outras previstas em lei: 
a) advertência; 
b) m                   dias, 
sobr                 total 
da li               rato, 
resp           ulado 
com          
c) su                caso, 
desc            arem 
os m     
d) de             ação 
Públ      
Pará           esso 
adm           
Pará             NTE, 
em a              o do 
docu         
Pará             o no 
item        
Pará            ados 
para           vidas 
notifi             a da 
Licita             
 
CLÁ        
O ina           neste 
contr              deral 
13.3              ofício 
entre           
 
Pará             larar 
resci                ata a 
Cláu      
 
Pará            NTE, 
indep           asos 
de in      
I.          
II.             rave 

       
III.              
IV.             ão à 

 
V.         para 

           
VI.      
VII.           da 

 
VIII.              que 

prejudique a execução deste Contrato; 
IX.  Sonegação pela CONTRATADA no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários 

devidos; 



X.  O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

XI.  A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
XII.            m a 

   
 
Pará            
I.            as e 

          nada 
       ente 

 
II.           a da 

   
III.           iços, 

            . 81, 
     

IV.             ior a 
             rdem 

            razo, 
       as e 

       stas, 
          o do 
          

V.            NTE, 
           salvo 

            Será 
          o de 

        
VI.                nos 

  
 
Pará          
I.            os no 

  
II.             ência 

   
III.             al; 
 
Pará            a de 
auto       
 
Pará              s no 
Pará              dos 
preju           
I. De    
II. Pa            
III. P      
 
Pará                 deral 
13.3           is: 
I.  Assunção imediata da prestação dos serviços objeto do contrato, por ato próprio da 

CONTRATANTE; 



II.  Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 

III.  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV.           s à 
 

 
Pará             nos 
auto              sa. 
 
CLÁ      
Na e            
a) P             ou a 
quem           
b) C             o; 
c) O            ções 
do p              nos 
resp    
d) M          
e) D            s ou 
omis              3, do 
Decr               utras 
legis            
 

 

 
 
CLÁ       
O pr           ar no 

101/0             A/PR, 
Regu            
 
Pará            rmas 
técni               o de 
proje             
 
CLÁ             deral 
e art                do  
DIOE  
 
CLÁ       
Os c            ência 
e da     
 
CLÁ      
Fica              quer 
ques              giado 
que s  
 
 



E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas. 
 

      
 

        
 

 
 

   
  

 

   
  

 
 
 

   
   

 

     
   

 
 

      
 

 
 
 
 

     
    

    
    

 
 

 
TEST  
____                        
Nom     
CI/R     
CPF     

 








